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MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA

Subsecretaria de Gestão Estratégica, Tecnologia e Inovação

Resolução SGEI/MINFRA nº 1, de 14 de dezembro de 2021

RESOLUÇÃO CGDI Nº 1

 

Considerando o disposto na Portaria MINFRA nº 55, de 25 de março de 2021, notadamente no artigo 29, do
Anexo III, resolve:A PRESIDENTE DO COMITÊ DE GOVERNANÇA DE DADOS E INFORMAÇÃO - SUBSTITUTA, no
uso das atribuições que lhe são conferidas e,

 

 Art. 1º Estabelecer a seguinte composição do Grupo de Trabalho da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -
GT LGPD : 

 

Unidade/ Entidade Vinculada Membros

Ouvidoria - OUV

Titular: Paula El-Jaick De Barros Franco Yida

Suplente: Thiago Barbieri Freitas

Secretaria Nacional de Transportes Terrestres - SNTT

Titular: André Luís Ludolfo da Silva

Suplente: Bruno Picinin Fernandez

Secretaria Nacional de Trânsito - SENATRAN

Titular: Loretta Barbosa  Figueiredo

Suplente: Luiz Alberto Gomes Grande

Secretaria Nacional de Portos e Transportes Aquaviários -
SNPTA

Titular: Marco Aurélio Monteiro de Barros
Thomé

Suplente: Vinícius Gouveia Scartezini de
Rezende

Secretaria Nacional de Aviação Civil - SAC Titular: Luciana de Almeida Neto
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Suplente: Paulo Henrique Possas

 Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração
- SPOA

Titular: Daniel Oliveira Silva

Suplente: Carolina Eulálio Fernandes

Autoridade Portuária de Santos (SPA)

Titular: André Pitkowski

Suplente: Daniel Bispo de Jesus

 

Art. 2º O Grupo de Trabalho da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - GT LGPD será coordenado
pela Sra. Paula El-Jaick De Barros Franco Yida e em suas ausências pelo Sr. Thiago Barbieri Freitas.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

ADRIANA CHRISTINA PINTO RODRIGUES

ADRIANA CHRISTINA PINTO RODRIGUES 
Presidente do Comitê de Governança de Dados e Informação - Substituta
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